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Capítulo VIII. Administração
Artigo 17.... São considerados administradores os membros do Conselho de
Administração e da Diretoria Colegiada do BRB.
Parágrafo 1º. A administração do BRB será exercida pelo Conselho de
Administração e pela Diretoria Colegiada, cujos membros exercerão suas
funções de forma colegiada para atingir o objeto do BRB. O Conselho de
Administração será composto por no mínimo 7 (sete) e no máximo 9 (nove)
membros; a Diretoria Colegiada por no mínimo 5 (cinco) e no máximo 10
(dez) membros, sendo 1 (um) Presidente, até 8 (oito) Diretores Executivos
e 1 (um) Diretor Jurídico.
Parágrafo 2º. O BRB constituirá os seguintes Comitês e Comissão:
(i) vinculados ao Conselho de Administração:
(a) Comitê de Auditoria;
(b) Comitê de Remuneração;
(c) Comitê de Elegibilidade;
(d) Comitê de Riscos;
(e) Comissão de Ética;
(f) Comitê de Partes Relacionadas; e
(g) Comitê de Correição.
(ii) vinculados à Diretoria Colegiada:
(a) Comitê de Prevenção a Ilícitos Financeiros e Cambiais e de Segurança
da Informação;
(b) Comitê de Compras e Contratações; e
(c) Comitê de Negócios.
Parágrafo 3º. Os membros da Comissão de Ética, do Comitê de Partes
Relacionadas, do Comitê de Correição e dos comitês vinculados à Diretoria
Colegiada não farão jus à remuneração pela participação nesses órgãos
colegiados.
Artigo 18.... Os membros do Conselho de Administração e os indicados para
os cargos de Diretor, inclusive Presidente serão escolhidos entre cidadãos de
idoneidade moral, reputação ilibada e de notório conhecimento compatível
com o cargo, devendo ser atendidos, alternativamente, um dos requisitos
das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, os requisitos dos
incisos II e III:
(i) ter experiência profissional de, no mínimo:
(a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação do BRB
ou em área conexa àquela para o qual forem indicados em função de direção
superior; ou
(b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:
(1) cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objetivo
social semelhante ao do BRB, entendendo-se como cargo de chefia superior
aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais altos
da empresa;
(2) cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou
superior, no setor público;
(3) cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação do BRB.
(c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade
direta ou indiretamente vinculada à área de atuação do BRB.
(ii) ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado.
(iii) não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas
do inciso I do caput do artigo 1º da Lei Complementar nº 64/1990, com as
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 135/2010.
Parágrafo 1º. A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação
ou pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação.
Parágrafo 2º. As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso
I do caput não poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido.
Parágrafo 3º. As experiências mencionadas em uma mesma alínea do
inciso I do caput poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido,
desde que relativas a períodos distintos.
Parágrafo 4º. Somente pessoas naturais poderão ser eleitas para o cargo de
administrador do BRB.
Parágrafo 5º. Os Diretores deverão residir no País.
Parágrafo 6º. Aplica-se o disposto neste artigo aos administradores
do BRB, inclusive aos representantes dos empregados e dos acionistas
minoritários, e também às indicações do Distrito Federal, ou do próprio
BRB para o cargo de administrador em suas empresas e/ou participações
minoritárias em empresas estatais de outros entes federativos.
Parágrafo 7º. É vedada a indicação, para o Conselho de Administração e
para a Diretoria Colegiada:
(i) de representante do órgão regulador ao qual o BRB está sujeito;
(ii) de Ministro de Estado, de Secretário Estadual e de Secretário Municipal;
(iii) de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de
natureza especial ou de direção e assessoramento superior na administração
pública;
(iv) de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato eletivo
de qualquer ente da federação, ainda que licenciado;
(v) de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, como participante
de estrutura decisória de partido político;
(vi) de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, em trabalho
vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;
(vii) de pessoa que exerça cargo em organização sindical;
(viii) de pessoa física que tenha firmado contrato ou parceria, como
fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de
qualquer natureza, com o GDF, suas subsidiárias e controladas, nos três anos
anteriores à data de sua nomeação;
(ix) de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de
interesse com a pessoa político-administrativa controladora do BRB ou
com o próprio BRB;
(x) de parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas
mencionadas nos incisos I a IX.
Parágrafo 8º. Aplica-se a vedação do inciso III do § 7º ao servidor ou ao
empregado público aposentado que seja titular de cargo em comissão da
administração pública federal direta ou indireta.
Parágrafo 9º. Aplica-se o disposto no § 7º a todos os administradores do
BRB, inclusive aos representantes dos empregados e dos minoritários,
e também às indicações do Distrito Federal, ou do BRB para o cargo de
administrador em suas sociedades e/ou participações minoritárias em
empresas estatais de outros entes federativos.
§ 10. No caso de os indicados serem empregados do BRB, poderão ser
dispensados os requisitos previstos no inciso I do caput, desde que atendidos
os seguintes:
(i) o empregado tenha ingressado no BRB por meio de concurso público de
provas ou de provas e títulos;
(ii) o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo no BRB ou
em suas sociedades subsidiárias e controladas;
(iii) o empregado ativo tenha ocupado cargo de gestão superior até o
segundo nível não estatutário no BRB, conforme definido em política
interna do BRB, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos nos últimos 10 (dez)
anos, comprovando sua capacidade para assumir as responsabilidades dos
cargos de que trata o caput....
§§§§ 11. É vedada a participação remunerada de membros da administração
pública, direta ou indireta, em mais de 2 (dois) conselhos, de administração
ou fiscal, de empresa pública, de sociedade de economia mista ou de suas
subsidiárias.
Artigo 19.... Os requisitos e as vedações para administradores e conselheiros
fiscais são de aplicação imediata e devem ser observados nas novas
nomeações e nas eleições realizadas a partir da data de publicação da Lei nº
13.303/2016, inclusive nos casos de recondução.
Parágrafo 1º. Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente,
na forma exigida pelo formulário padronizado, disponibilizado pelo BRB.
Parágrafo 2º. Será rejeitado o formulário que não estiver acompanhado dos

documentos comprobatórios.
Parágrafo 3º. O indicado apresentará declaração de que não incorre em
nenhuma das hipóteses de vedação, nos termos do formulário padronizado.
Artigo 20.... A posse dos membros dos órgãos da administração em seus
cargos estará condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos
Administradores, nos termos do Regulamento do Nível 1, bem como ao
atendimento dos requisitos legais aplicáveis, e ocorrerá mediante assinatura
de termos de posse no livro de atas do Conselho de Administração e da
Diretoria Colegiada, conforme o caso.
Parágrafo 1º. Assinarão o termo de posse o empossado e o Presidente do
Conselho de Administração.
Parágrafo 2º. Se o termo de posse não for assinado nos 30 (trinta) dias após
a homologação pelo Banco Central do Brasil, esse tornar-se-á sem efeito,
salvo justificativa formal aceita pelo Conselho de Administração.
Parágrafo 3º. O mandato dos membros do Conselho de Administração
e da Diretoria Colegiada estender-se-á até a investidura dos novos
Administradores eleitos.
Artigo 21.... Anualmente, o Conselho de Administração e a Diretoria
Colegiada, sob a condução de seus Presidentes, utilizar-se-ão do método
de autoavaliação, previamente regulamentada nos Regimentos Internos dos
Órgãos, para avaliação formal de seus desempenhos.

Capítulo IX. Dever de Informar
Artigo 22.... Sem prejuízo dos procedimentos de autorregulação adotados, os
membros do Conselho de Administração e da Diretoria Colegiada do BRB
deverão:
(i) imediatamente após a investidura no cargo, comunicar ao BRB, à CVM
e à Bolsa de Valores onde o BRB tenha suas ações e demais ativos listados
para negociação, a quantidade e as características dos valores mobiliários
ou derivativos de emissão do BRB, de suas subsidiárias ou controladas
relacionadas à sua área de atuação de que sejam titulares, direta ou
indiretamente, além daqueles de titularidade de seus respectivos cônjuges,
companheiros e dependentes incluídos na declaração anual do imposto de
renda;
(ii) no momento da posse ou de eventuais alterações posteriores, comunicar
ao BRB, à CVM e à Bolsa de Valores onde o BRB tenha suas ações e demais
ativos listados para negociação, os seus planos de negociação periódica dos
valores mobiliários e derivativos referidos no inciso I deste artigo, inclusive
suas subsequentes alterações;
(iii) até o 10º (décimo) dia do mês seguinte àquele em que se verificar a
negociação, comunicar ao BRB, à CVM e à Bolsa de Valores onde o BRB
tenha suas ações e demais ativos listados para negociação, as negociações
com os valores mobiliários e derivativos de que trata o inciso I deste artigo,
inclusive o preço pactuado em tais operações;
(iv) abster-se de negociar com os valores mobiliários ou derivativos de que
trata o inciso I deste artigo:
(a) no período de 15 (quinze) dias anteriores à divulgação das informações
intermediárias e anuais; e
(b) nas demais hipóteses previstas na legislação aplicável.

Capítulo X. Impedimentos
Artigo 23.... Além dos impedimentos estabelecidos por lei, estarão impedidos
de exercer cargos no Conselho de Administração, na Diretoria Colegiada do
BRB, nas Subsidiárias Integrais, Controladas e demais órgãos estatutários:
(i) o impedido por lei especial, o condenado por crime falimentar, de
sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de
concussão, de peculato, contra a economia popular, a fé pública, a
propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, lavagem ou ocultação de
bens, direitos e valores, contra a administração pública ou contra a licitação,
ou o condenado a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos;
(ii) o declarado inabilitado ou suspenso para o exercício dos cargos de
administração, conselheiro fiscal, de conselheiro de administração, de
diretor ou de sócio-administrador nas instituições reguladas pelo Banco
Central do Brasil ou em entidades de previdência complementar, sociedades
seguradoras, sociedades de capitalização, companhias abertas ou entidades
sujeitas à supervisão da Comissão de Valores Mobiliários;
(iii) o que estiver respondendo pessoalmente, ou como controlador ou
administrador de pessoa jurídica, por pendências relativas a protesto de
títulos, cobranças judiciais, emissão de cheques sem fundos, inadimplemento
de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias análogas;
(iv) o declarado falido ou insolvente;
(v) o inadimplente ou que tenha causado prejuízo ainda não ressarcido ao
BRB, suas Subsidiárias Integrais ou Controladas;
(vi) o que tiver cônjuge ou parente até segundo grau inadimplente ou tenha
causado prejuízo ainda não ressarcido ao BRB, suas Subsidiárias Integrais
ou Controladas;
(vii) o que detiver controle ou participação relevante no capital social de
pessoa jurídica inadimplente com o BRB ou que lhe tenha causado prejuízo
ainda não ressarcido, estendendo-se esse impedimento aos que tenham
ocupado cargo de administração em pessoa jurídica nessa situação, no
exercício social imediatamente anterior à data da eleição ou nomeação;
(viii) o que deteve o controle ou participou da administração de pessoa
jurídica concordatária, falida ou insolvente, no período de 5 (cinco) anos
anteriores à data da eleição ou nomeação, salvo na condição de síndico,
comissário ou administrador judicial;
(ix) o sócio, o ascendente, o descendente ou parente colateral ou afim, até
o terceiro grau, de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria
Colegiada, salvo quando for oriundo do quadro de empregados da ativa
do BRB;
(x) o que ocupar cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente
no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou
fiscal, diretoria, ou em comitê de auditoria, e o que tiver interesse conflitante
com a sociedade, salvo dispensa da Assembleia.

Capítulo XI. Conselho de Administração
Artigo 24.... O Conselho de Administração, órgão independente de decisão
colegiada, terá, na forma prevista em lei e neste Estatuto Social, atribuições
orientadoras, eletivas e fiscalizadoras.
Parágrafo 1º. O Presidente do Conselho de Administração e seu substituto
serão eleitos pelo próprio Conselho, vedada a acumulação dos cargos de
Presidente do Conselho de Administração e do Presidente do BRB, ainda
que interinamente.
Parágrafo 2º. O mandato unificado dos membros do Conselho de
Administração é de 2 (dois) anos, a contar da data da Assembleia Geral que
os eleger, sendo permitidas até 3 (três) reconduções consecutivas. O prazo
do mandato estender-se-á até a posse dos novos membros.
Parágrafo 3º. O Presidente do BRB é membro obrigatório do Conselho
de Administração, do qual participará, resguardada a realização de sessões
executivas.
Parágrafo 4º. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo,
30% (trinta por cento) de membros independentes ou pelo menos 1 (um),
caso haja decisão pelo exercício da faculdade do voto múltiplo pelos
acionistas minoritários, cumprindo-se o disposto neste Estatuto Social, além
da observância dos seguintes dispositivos:
(i) não ter qualquer vínculo, direto ou indireto, com o BRB ou com qualquer
pessoa, empresa ou entidade do Conglomerado BRB, exceto participação
não relevante no capital social do BRB;
(ii) não ter qualquer vínculo, direto ou indireto, com pessoa, empresa,
associação ou entidade que seja acionista com participação relevante
no capital social do BRB ou no capital social das empresas do
Conglomerado BRB;

(iii) não ser acionista controlador, membro do Conglomerado de controle ou
de outro Conglomerado com participação relevante, bem como cônjuge ou
parente até 2º (segundo) grau destes, ou ligado a organizações relacionadas
ao Conglomerado de controle ou a outro Conglomerado com participação
relevante;
(iv) não estar vinculado, direta ou indiretamente, por acordo de acionistas no
qual o BRB, suas Subsidiárias Integrais ou Controladas sejam signatários;
(v) não estar exercendo, direta ou indiretamente, qualquer função, em
associações de classe, organizações sindicais e demais partes relacionadas
com as quais o BRB, suas Subsidiárias Integrais ou Controladas, bem como
os seus empregados, ativos ou inativos, tenham vínculo;
(vi) não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado, administrador, ou
membro estatuário do BRB, bem como de sociedade ou entidade direta ou
indiretamente ligada ao BRB, ou suas partes relacionadas;
(vii) não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, diretor, servidor (com ou sem
vínculo definitivo) do acionista controlador do BRB, bem como diretor ou
administrador de empresa ou entidade direta ou indiretamente ligada ao
acionista controlador;
(viii) não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau
ou por adoção, de chefe do Poder Executivo, de Ministro de Estado, de
Secretário de Estado ou Município ou de administrador do BRB;
(ix) não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou
produtos do BRB, de modo a implicar perda de independência;
(x) não ser nem ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado, diretor ou
administrador de sociedade ou entidade que esteja fornecendo, comprando
ou oferecendo (negociando), direta ou indiretamente, serviços e/ou produtos
ao BRB, suas Subsidiárias Integrais ou Controladas;
(xi) não ser cônjuge ou parente até 2º (segundo) grau de qualquer
Administrador ou Gerente do BRB, suas Subsidiárias Integrais ou
Controladas;
(xii) não depender financeiramente da remuneração do BRB;
(xiii) não receber outra remuneração do BRB, além dos honorários de
conselheiro, excluindo-se os dividendos oriundos de participação não
relevante no capital social do BRB;
(xiv) não ser nem ter sido, nos últimos 3 (três) anos, sócio de firma de
auditoria que audita ou tenha auditado o BRB, suas Subsidiárias Integrais
ou Controladas;
(xv) não estar exercendo, direta ou indiretamente, qualquer função em
entidade ou associação, com ou sem fins lucrativos, que tenha acordo com
o BRB, suas Subsidiárias Integrais ou Controladas ou com suas partes
relacionadas, para recebimento ou fornecimento de recursos financeiros
significativos; e
(xvi) manter-se independente em relação aos membros da Diretoria
Colegiada.
Parágrafo 5º. A condição de Conselheiro Independente deverá
obrigatoriamente estar declarada na Ata da Assembleia que registrar a
eleição do mesmo.
Parágrafo 6º. Será eleito 1 (um) Conselheiro representante dos empregados,
escolhido pelo voto direto de seus pares, dentre os empregados ativos da
empresa, em eleição organizada e regulamentada pelo BRB, em conjunto
com as entidades sindicais que os representam, observadas as exigências
e procedimentos previstos na legislação e o disposto nos §§ 7º e 8º deste
artigo.
Parágrafo 7º. Para o exercício do cargo, o Conselheiro representante
dos empregados está sujeito a todos os critérios, exigências, requisitos,
impedimentos e vedações previstas em lei e neste Estatuto Social.
Parágrafo 8º. Sem prejuízo dos impedimentos previstos no artigo 23 deste
Estatuto Social, o Conselheiro representante dos empregados não participará
das discussões e deliberações sobre assuntos que envolvam relações
sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de
previdência complementar e assistenciais, bem como nas demais hipóteses
em que ficar configurado o conflito de interesse.
Parágrafo 9º. É assegurado aos acionistas minoritários, com direito a voto,
o direito de eleger um dos Conselheiros, se maior número não lhes couber
pelo processo de voto múltiplo, na forma da lei.
§§§§ 10. Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas previstas no
§§§§ 9º9º9º9º deste artigo, terão direito de eleger e destituir um membro do Conselho
de Administração, em votação em separado na Assembleia Geral, excluído o
acionista controlador, de acordo com o artigo 141, §§ 4º, 5º e 6º, e incisos da
Lei nº 6.404/1976, com a redação dada pela Lei nº 10.303/2001, a maioria
dos titulares, respectivamente:
(i) de ações de emissão do BRB com direito a voto, que representem, pelo
menos, 15% (quinze por cento) do total das ações com direito a voto; e
(ii) de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito, que
representem, no mínimo, 10% (dez por cento) do capital social.
§§§§ 11. Verificando-se que nem os titulares de ações com direito a voto e
nem os titulares de ações preferenciais sem direito a voto perfizeram,
respectivamente, o quórum exigido nos incisos I e II do § 10 deste artigo,
ser-lhes-á facultado agregar suas ações para elegerem, em conjunto, um
membro para o Conselho de Administração, observando-se, nessa hipótese,
o quórum exigido pelo inciso II do § 10 deste artigo.
§§§§ 12. Somente poderão exercer o direito previsto no § 10 deste artigo os
acionistas que comprovarem a titularidade ininterrupta da participação
acionária ali exigida durante o período de 3 (três) meses, no mínimo,
imediatamente anterior à realização da Assembleia Geral.
§§§§ 13. Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo previsto no §
9º deste artigo, não será considerada a vaga destinada ao representante dos
empregados.
§§§§ 14. Quando, em decorrência da observância do percentual mencionado no
§ 4º deste artigo, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á
ao arredondamento para o número inteiro:
(i) imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco
décimos);
(ii) imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco
décimos).
§§§§ 15. Serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros
independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por acionistas
minoritários.
§§§§ 16. Perderá o mandato o Conselheiro que:
(i) no período de 12 (doze) meses tiver deixado de comparecer a 2 (duas)
reuniões ordinárias sequenciais, ou a 3 (três) reuniões ordinárias não
consecutivas, sem justificativas aceitas pelo Presidente do Conselho de
Administração;
(ii) candidatar-se a mandato público eletivo. A perda do cargo dar-se-á na
data do registro da candidatura.
Artigo 25.... Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de
Administração eleito pelo processo de voto múltiplo, no caso de vacância do
cargo de Conselheiro, os membros remanescentes no Conselho nomearão
substituto que servirá até a realização da Assembleia Geral. Se houver a
vacância da maioria dos cargos, estejam ou não ocupados por substitutos
nomeados, a Assembleia Geral será convocada para proceder a uma nova
eleição.
Artigo 26.... O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente,
1 (uma) vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário.
As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu
Presidente, mediante notificação escrita entregue com antecedência mínima
de 5 (cinco) dias corridos, e com apresentação da pauta dos assuntos a serem
tratados.
Parágrafo 1º. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas
pelo Presidente do Conselho e secretariadas por quem ele indicar.
Parágrafo 2º. Independentemente das formalidades previstas neste
artigo, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os

Conselheiros por si ou representados na forma do parágrafo único do artigo
27 deste Estatuto Social.
Parágrafo 3º. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas,
preferencialmente, na sede do BRB, sendo admitidas reuniões por meio de
teleconferência ou videoconferência.
Parágrafo 4º. Admite-se a participação, nas reuniões, dos membros do
Comitê de Elegibilidade de que trata o Capítulo XXI, com direito a voz, mas
não a voto, para tratar de temas relativos às suas competências estatutárias.
Artigo 27.... As reuniões do Conselho de Administração somente se instalarão
com a presença da maioria de seus membros em exercício.
Parágrafo único. Alternativamente, em caso de ausência de qualquer
membro do Conselho, o mesmo poderá, com base na pauta dos assuntos
a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, fac-
símile, correio eletrônico ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que
permita a comprovação do recebimento.
Artigo 28.... As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas
por maioria de votos do Conselho cabendo ao Presidente além do voto
comum, o de qualidade, em caso de empate.
Artigo 29.... Compete ao Conselho de Administração do BRB, além de outras
atribuições regulamentadas em lei:
(i) fixar a Orientação Geral dos Negócios do BRB, de suas Subsidiárias
Integrais e Empresas Controladas;
(ii) aprovar o disposto em documentos institucionais que compõem as
arquiteturas Estratégica e de Governança do BRB e suas Subsidiárias
Integrais, formalizados em Código de Conduta e Integridade, Políticas,
Plano Básico Organizacional – PBO, Planejamento Estratégico
(Planejamento Estratégico de TI - PETI, Orçamento, Plano de Capital,
Plano de Investimentos), Carta Anual de Políticas Públicas e Governança
Corporativa, Regulamento de Licitações, Plano de Liquidez e Plano de
Continuidade de Negócios.
(iii) autorizar as operações excepcionais de que tratam §§ 1º e 2º do artigo
4º, deste Estatuto Social;
(iv) eleger o Presidente do BRB por indicação do Governador do Distrito
Federal, após aprovação prévia da Câmara Legislativa e obedecidas as
leis, as regulamentações do Sistema Financeiro Nacional e as disposições
contidas neste Estatuto Social;
(v) eleger e destituir os membros da Diretoria Colegiada do BRB e fixar-lhes
as atribuições, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis;
(vi) fiscalizar a gestão da Diretoria Colegiada do BRB e de suas Subsidiárias
Integrais, examinar a qualquer tempo os livros e papéis dessas Sociedades,
solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração e
quaisquer outros atos;
(vii) manifestar-se formalmente sobre o relatório da administração, as contas
da Diretoria Colegiada e as Demonstrações Contábeis do BRB e de suas
Subsidiárias Integrais, a serem submetidas à Assembleia Geral;
(viii) propor à Assembleia Geral as reformas estatutárias e manifestar-
se sobre as propostas da mesma natureza apresentadas pela Diretoria
Colegiada;
(ix) convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou para o fim
disposto no artigo 132 da Lei nº 6.404/1976;
(x) aprovar o regimento interno do Conselho deAdministração e decidir sobre
a criação, a extinção e o funcionamento de comitês em seu próprio âmbito;
(xi) estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração
do capital próprio;
(xii) fixar os critérios e aprovar previamente o edital de licitação, visando à
contratação de serviços de auditoria independente;
(xiii) designar e destituir os auditores independentes;
(xiv) autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis de
uso próprio do BRB e de suas Subsidiárias Integrais, integrantes do ativo
permanente, observadas as normas internas de Competências e Alçadas;
(xv) aprovar a estrutura organizacional do BRB e de suas Subsidiárias
Integrais, em nível igual ou superior ao de Superintendência, observadas
as disposições legais e regulamentares e as boas práticas de governança
corporativa;
(xvi) aprovar a política de pessoal do BRB e de suas Subsidiárias Integrais,
fixando os respectivos dispêndios globais anuais;
(xvii) autorizar viagens a serviço ao exterior aos membros da Diretoria
Colegiada;
(xviii) deliberar sobre:
(a) a distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou
semestral, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis;
(b) o pagamento de juros sobre o capital próprio;
(c) a aquisição das próprias ações, em caráter não permanente;
(d) a participação do BRB e de suas subsidiárias em sociedades, no País
e no exterior;
(e) captações por meio de instrumentos elegíveis ao capital principal;
(xix) nomear e destituir o titular da Auditoria Interna e fixar as atribuições
desta unidade;
(xx) eleger e destituir os membros dos Comitês de Auditoria, de
Remuneração, de Riscos e de Elegibilidade, bem como fixar suas
remunerações, quando for o caso;
(xxi) supervisionar o planejamento, a operacionalização, o controle e a
revisão da política de remuneração dos administradores (membros do
Conselho de Administração e da Diretoria Colegiada) do BRB, suas
Subsidiárias Integrais e Empresas Controladas;
(xxii) submeter anualmente, à Assembleia Geral, proposta da remuneração
global dos administradores (membros do Conselho de Administração e da
Diretoria Colegiada) do BRB, na forma do artigo 152 da Lei nº 6.404/1976;
(xxiii) apreciar e deliberar sobre as proposições do Comitê de Remuneração,
referentes às remunerações dos membros da Diretoria Colegiada
(composição e fixação da remuneração fixa, remuneração variável,
bonificações, benefícios e vantagens), observado o alinhamento entre os
interesses dos Administradores e do BRB, no curto, médio e longo prazo;
(xxiv) supervisionar a conformidade do BRB com as normas do Sistema
Financeiro Nacional que regem a remuneração dos membros do Conselho de
Administração, da Diretoria Colegiada do BRB, das Subsidiárias Integrais
ou Controladas;
(xxv) supervisionar o relacionamento entre os membros da Diretoria
Colegiada do BRB e das Subsidiárias Integrais com demais partes
interessadas;
(xxvi) aprovar os regimentos internos dos Comitês de Auditoria, de
Remuneração, de Riscos e de Elegibilidade;
(xxvii) manifestar-se formalmente e em consonância com as normas
externas que regem o assunto, quando da realização de ofertas públicas de
aquisição de ações e outros valores mobiliários de emissão do BRB;
(xxviii) decidir sobre os critérios da participação dos empregados nos lucros
ou resultados do BRB;
(xxix) avaliar formalmente e anualmente, o seu próprio desempenho, o da
Diretoria Colegiada, do Comitê de Auditoria e demais comitês constituídos
no âmbito do próprio Conselho;
(xxx) aprovar a criação, extinção e funcionamento de comitês e comissões
vinculados ao Conselho de Administração;
(xxi) fixar as Competências e as Alçadas próprias, da Diretoria Colegiada e
de seus membros, bem como de Comitês Estatutários, no âmbito do BRB e
de suas Subsidiárias Integrais;
(xxii) aprovar os critérios de seleção de Conselheiros para integrarem os
conselhos de empresas, instituições, órgãos ou Fundos das quais o BRB,
suas Subsidiárias ou Controladas, participem ou tenham direito de indicar
representantes;
(xxiii) aprovar, observados os limites estabelecidos nas Competências e
Alçadas, a contratação das operações e a assinatura de acordos, convênios e


